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PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 045/2025 - DISPÕE SOBRE 
A CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DO 
CONSELHO TUTELAR. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º Convoca a Senhora Lourdes 

Ferreira de Lima, eleita terceira 

suplente no Processo de Escolha dos 

Conselheiros Tutelares de 2023, para 

assumir temporariamente a função de 

Conselheira Tutelar, durante o período 

de gozo de férias dos Conselheiros 

Tutelares Titulares. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 

Macau/RN, 02 de fevereiro de 2026. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

RESOLUÇÕES 
 
RESOLUÇÃO Nº 002/2026/CMDCA  

 

Dispõe sobre a convocação de suplente 

do Conselho Tutelar e dá outras 

providências. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 1.395/2023 de 

31 de março de 2023 e,  

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 001 de 

27 de janeiro de 2026 que convocou o 

senhor Fernando Jefferson Silva Melo, 

eleito segundo suplente no Processo de 

Escolha dos Conselheiros Tutelares de 

2023, para assumir a função de 

Conselheiro Tutelar durante o gozo de 

férias dos conselheiros tutelares 

titulares, e não sendo obedecido o prazo 

de 48h para o comparecimento sendo 
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gerada a exclusão do suplente faltoso. 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 007/2026 – 

CT de 14 de janeiro de 2026 do Conselho 

Tutelar da Criança e do Adolescente de 

Macau. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Convocar nos termos da Lei 

Municipal nº 1.395/2023, Lourdes 

Ferreira de Lima, eleita terceira 

suplente no Processo de Escolha dos 

Conselheiros Tutelares de 2023, para 

assumir a função de Conselheiro Tutelar 

durante o gozo de férias dos 

Conselheiros Tutelares Titulares.  

 

Art. 2º. A Conselheira Tutelar Suplente 

deverá se apresentar no Setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura de 

Macau, no prazo de 48 horas a contar da 

data da publicação desta Resolução. 

 

Art. 3º. O não comparecimento no prazo 

previsto gerará a exclusão do suplente 

faltoso, será convocado o candidato 

subsequente em lista de classificação de 

suplente do Conselho Tutelar. 

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 

 

Francisco Flávio Ribeiro 

Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

Macau, 02 de fevereiro de 2026.  
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